
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera a Letra o § 1º do art. 1011 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002-
Código  civil  Brasileiro-  nos  termos  em
que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 1º do art.  1011 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro  de  2002-  Código  Civil  Brasileiro-  Passa  a  vigorar  com  a  seguinte

redação: 

Art. 1011..................................................................

§1º-  Não podem ser administradores, além das pessoas
impedidas por Lei Especial, os condenados a pena que
vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos
públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,
corrupção ativa ou passiva, concussão peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações  de  consumo,  a  fé  pública  ou  a  propriedade,
enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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da 1ª Jornada de Direito Civil do conselho Federal de Justiça., Eis o teor do

aludido enunciado:

“ As expressões”  De Peita ou suborno” do novo Código

Civil deverão ser entendidas como corrupção ativa ou passiva” 

Convêm  assinalar  que  as  expressões  “de  peita  ou

suborno” que constam no §1º do art.  1011 do código civil  não se afiguram

apropriadas para uso de texto legal.

Diante  disso,  propomos  o  presente  Projeto  de  Lei

destinado  a  proceder  alteração  necessária  com  vista  a  substituição  da

expressão  referida  por  outra  com  sentido  equivalente,  mas  que  melhora

tecnicamente o texto do nosso Código Civil.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência  e  a  oportunidade  da  medida  legislativa  que  se  pretende

implementar, conclamo-os a apoiar a aprovação deste Projeto de Lei 

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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